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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social e dá outras providências.
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TÍTULO III
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CAPÍTULO I
DOS BENEFICIÁRIOS

...................................................................................................................................................................

Seção III
Das Inscrições

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos dependentes.
§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do

benefício a que estiver habilitado.
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação judicial ou

divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de óbito ou sentença
judicial, transitada em julgado.

§ 3º A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os segurados
referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta Lei, para produzir efeitos
exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação.

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

SEÇÃO I
 Das Espécies de Prestações

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,
devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e
serviços:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo  de contribuição;
  * Alínea c com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
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i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994).
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.
III - quanto ao segurado e dependente:
a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a

publicação);
b) serviço social;
c) reabilitação profissional.
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos

I, VI e VII do art. 11 desta Lei.
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação
profissional, quando empregado.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997
§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de

trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do § 2º do
art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo de
contribuição.

  * § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
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